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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI N°

documento:

PROTOCOLO GERAL ! cf 6^1^Q ITAPEMIRIM

DISPÕE SOBRE REAJUSTE REMUNERATÒRIO DOS
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA
CAMARA municipal de CACHOEIRO DE

NÚMERO PROPRiO:

DATA PROTOCOLO;

Art. 1°. Autoriza-se o reajuste da remuneração de todos os servidores efetivos e
comissionados desta Casa pelo percentual de 6,28 % (seis vírgula vinte e oito por cento)
correspondente ao índice oficial do IPCA/2016 (índice Nacional de Preços ao Consumidor-
Amplo).

Art. 2°. Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rodfígues

Presidente

Renata Flõrio

1° Secretária

À è^a'^la
Vice^Presidente

Lube

2° Secretário

ROVADO
G UNANIMIDADE
X O IG abstenção

Sessão OQji OS

Presidente

"feWz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci(gcmci.es.gov.br



MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

0^

JUSTIFICATIVA

A remuneração dos servidores desta Casa vem sofrendo ao longo do tempo
perdas por força dos efeitos da inflação. Tal situação provoca indevida redução do
poder aquisitivo do trabalhador, o que leva à necessidade de periódicos reajustes
visando impedir referidas perdas.

Ressalta-se que o impacto financeiro e orçamentário decorrente desta
proposição foi previsto e provisionado na Lei Orçamentária Anual, estando em
perfeita consonância com o limite constitucional de gasto com folha de pagamento
estabelecido pelo §1°, do art.29-A, da Constituição Federal, o qual estabelece que "A
Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha
de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores".

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente

alia Tarvií

Vice-Presidente

Renata Fiório

1° Secretária

Dio^Lube

2° Seòretário

"¥e\\z a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail. cmci@cmci.es.gov.br



IMPACTO FINANCEIRO - FOLHA PAGAMENTO

0^

IMPACTO FINANCEIRO 2017 (REVISÃO;DE 6;2•9%)
FOLHA TOTAL R$ 8.407.000,00

IMPACTO FOLHA (6,28% -ABRIL A DEZEMBRO) - R$ 43.996,00 R$ 396.000,00

TOTAL R$ 8.803.000,00

IMPACTO FINANCEIRO 2018

FOLHA TOTAL (FOLHA 2017 + JAN/FEV/MAR/2017) R$ 8.935.000,00

PROMOÇOES PREVISTAS PARA SERVIDORES RS 196.179,00

TOTAL FOLHA RS 9.131.179,00

IMPACTO FINANCEIRO 2019

FOLHA TOTAL (FOLHA 2018} RS 9.131.179,00

PROMOÇOES PREVISTAS PARA SERVIDORES RS 237.767,00

TOTAL FOLHA RS 9.368.946,00

ACRÉSCIMO REPASSE 2017 = R$ 793.946,30 = 6,01%

LIMITE CONSTITUCIONAL

VALOR DO REPASSE RS 13.998.785,05

LIMITE CONSTITUCIONAL (70%) RS 9.799.149,54

GASTO COM FOLHA EM 2017 RS 8.803.600,00

PERCENTUAL (%) 62,89%

Ratael Macedo Batista

Contador

Rafael Macedo Batista

CoataáorCRC/ES016165-



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIR^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que o reajuste proposto no presente projeto
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e
compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias,
nos termos do Art. 16, II, da lei de Responsabilidade Fiscal 101/2000.

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rddrigues
Presidente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito Santo
PABX. (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmcí.es.gov.br
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

i/>

PROJETO DE LEI N°

documento; FIO
PROTOCOLO geral:

NÚMERO próprio:. j.
DATA PROTOCOLO: jjpSfB

DISPÕE SOBRE REAJUSTE REMUNERATÓRIO DOS
SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM

Art. 1°. Autoriza-se o reajuste da remuneração de todos os servidores efetivos e
comissionados desta Casa pelo percentual de 6,28 % (seis vírgula vinte e oito por cento)
correspondente ao índice oficial do IPCA/2016 (índice Nacional de Preços ao Consumidor-
Amplo).

Art. 2 . Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de abril de 2017.

Alexandre Bastos Rodrigues

Presidente

Ua0é Marvl

Vice-Presidente

Renata Flório

1° Secretária

fDiogoLube

2° Sewetário

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espirito SantoPABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmoi@cmcí.es.gov.br
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

JUSTIFICATIVA

A remuneração dos servidores desta Casa vem sofrendo ao longo do tempo
perdas por força dos efeitos da inflação. Tal situação provoca indevida redução do
poder aquisitivo do trabalhador, o que leva à necessidade de periódicos reajustes
visando impedir referidas perdas.

Ressalta-se que o impacto financeiro e orçamentário decorrente desta
proposição foi previsto e provisionado na Lei Orçamentária Anual, estando em
perfeita consonância com o limite constitucional de gasto com folha de pagamento
estabelecido pelo §1°, do art.29-A, da Constituição Federal, o qual estabelece que "A
Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha
de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores".

Alexandre Bastos Rc

Presidente

rigues a:e Ma

Vice-Presidente

Renata Flório

1° Secretária

Di ube

2°Sec etário

"Fe/iz a nação cujo Deus é o Senhor"

Pça. Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim -
Espírito SantoPABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARA MUNiCIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
í

PROCURADORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 31/2017

INICIATIVA: MESA DIRETORA

A MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1. O projeto sob análise Dispõe sobre reajuste dos servidores efetivos e comissionados da Câmara
Municipal de Cachoeira de Itapemirim-ES.

2. No que tange à forma, o projeto obedece os preceitos constantes no art. 37, X, da Constituição da
República Federativa do Brasil, que dispõem:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:
(...)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4°
do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual,
sempre na mesma data e sem distinção de índices;

3. A Câmara Municipal possui competência para dispor sobre sua organização e funcionamento,
conforme dispõem a Lei Orgânica do Município, em seu art. 42, 111 e o Regimento Intemo desta
Casa de Leis, especificamente em seu art. 57,11:

Art. 42, LOM - Compete privativamente à Câmara Municipal:
(...)

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, criação,
transformação e extinção de cargos, empregos e funções de seus serviços e
fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos
na lei de diretrizes orçamentárias, e dispor sobre o quadro de seus servidores;

Art. 57, RI - Compete privativamente à Câmara Municipal, entre outras
enumeradas no art. 42 da LOM, as seguintes atribuições:
(...)

II - dispor sobre sua organização, funcionamento, criação, transformação e
extinção de cargos, empregos, e funções de seus serviços e fixaçã^ da
respectiva remuneração;

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírit
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 i



iCÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Dessa forma, a propositura encontra-se adequada às hipóteses de competência do Poder Legislativo
Municipal.

Assim, é nosso parecer pelo encaminhamento regular da matéria.

É o parecer, s.m.j.

CachogifSXle Itaperniriji)-E.Sb 18 de abril de 2017.

PEDRO HENRIQUE FERREIRA VASSALO REIS

Procurador Legislativo

OAB/ES 15.389

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor''

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 2
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CÂMARA riy^^iO!PAL DE CACHOEIRO DEJTAPEMiR

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. _^Ê_L£dÍÍ- DATA: _XÍlüAlÍÁÍ-

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR; HIGNER MANSUR

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o arógo 12, inaso^

P. LEI N°.

_L-y ■! V V vÃn
P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC.PROJ.

oi 1 Ai- KO, H i i AÍ:
l  1 'V r

Ã A 1 Jli ^ J \D 4 \ A +

>1 Q 1 AÍ-
t. 1 i ̂  i

4, M 1 A V

4  í licOrZJ 1 J +

Ai l i'4 -  -

—

RECURSO N°, EMENDAS A LOMNL PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

-

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
.Presidente

0 Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
0 Observação:

•  QUE o NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DORkS^ interno: «se A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PA^CER SOBRE A
MATÈmA NO PÍLAZO REGIMENTAL-, O PRESIDENTE DA CAMAR.A PODERÁ
DESIGNAR RELATOR ' AD íiOC' PARjA PROFERI-LO DENTRO DE TREa DIAS'.

^'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sa
PABX: (28) 3526-5622 - FAX;,(28) 3521-5753 - E-mail: cnncí@cmGÍ.es.gov.br



MARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO M

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 031/2017

INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei N° 031/2017 que "Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores
efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim".

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 26 Abril de 2017.

HIGNER MANSU^ - Presidente
ntoClRenata Sabra Baião Fiório N - Suplente

ALEXANDRE VALDO MÀITAN - Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

PAULO SÈRGÍO^QgÃLMEIDA - Membro
Ely Escarpini - Suplente

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor^'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espirito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNiClPAL DE CACHOEIRO DE STAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN-._Q^iJaQiM . DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIOVEREADOR: ALEXON SOARES CIPRIANO

Senhor Vereador,

j- ~ 10 ínHcn XTT p o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento

toeiSrSconttr-s^na^^^ Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) maténa(s):
P. LEI N°. VETO APL N". P. RESOL. N°.

I

P. DEC, LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

RECURSO N°. EMENDAS A-LOM N". PAR. TRIB. DE CONTAS N°.
/  • •

-

PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

• Segue(ni) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:'

ó^loA I

© ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM. O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO ̂ DO
REGIMETO INTERNO: "SÉ A. COMISSÃO NÃO APRESENTAR PA^CER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA GAMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC' PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRES DIAS".

'^Feiiz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito San
PABX; ,(28) 3S26-5622 ■ FAX: (28) 3521-5753 - E-mall:.cmci@crnGÍ.es.gov.br

iü
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CÂMARA MUI^ICiPAL DE CACHOEIRO DE iTAPEMIRIIV
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLG N°. Oc^C\ f DATA: Io/,

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO
VEREADOR: EDISON VALENTIM FASSARELLA'

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o arügo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N°. VETOAPL N°. P. RESOL, N°. P. DEG. LEG. N". PRAZO VENC. PROJ.

nsilnf -

/

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

.

\

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação;

ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

''Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Barão dP itgpominm, ns Centro rrp pq çpi "i n, . ' ~

PABX: (28) 3526-5522 - FAX' (28) sIzÃlsi' " Espírito Santoi -5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Parecer ao Projeto de Lei 31/2017

|^Íg|Ã?Wâ| girfíQfa

gilâíilli WüWms MipMÍjs pêPRiPdiS

RELATÓRIO;

Trata-se de Projeto de Lei 031/2017 que "Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores efetivos e

comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim."

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, conforme parecer da Procuradoria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO

A Comissão resolve, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões. 28 de abril de 2017

DELANDIl>ER5ÍRA

Rodril

lEDO - Presidente

- Suplente

MA

yim
WALLACB^MARVILA FERNANDES - Relator

scimento-Su entelor

S L CO

Renata

Alexandre Valdo Maitan - Suplente

"Peliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMII^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

excelentíssimo senhor presidente da gamara municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIf
ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE ORÇAMENTÁRIO

INICIATIVA: Mesa Diretora

RELATOR: Vereadora Renata Fiório

ASSUNTO: PLO 31/2017 - Dispõe sobre reajuste remuneratório dos servidores efetivos e comissionados
da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim

RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa da mesa diretora que dispõe sobre reajuste remuneraótio dos
servidores efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim. Em que pese esta

relatora entender que o termo reajuste não retrate os ideais da remuneração sendo melhor palavra a
revisão gerai anual, não obsta a manutenção do mesmo, visto que na maioria das vezes são sinônimos.
Considerando o impacto financeiro apresentado pelo contador e ainda considerando o limite constitucional
limitador, bem como os pareceres da Comissão de Constituição, Justiça e Redação e Comissão de Finanças
e Orçamento. Esta relatoria entende que o projeto é viável e encontra-se adequado ao orçamento desta
casa.

VOTO DO RELATOR:

Voto com o relator.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator.

DECISÃO:

A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da matéria.

Sala das Comissões, 02 de Maio de 2017.

ALEXON CIPRIAND - Ppfesidente

RodrigOkSandi - Si/piente

RENATA FIORIO - Relatora

Alexandre Andreza Macedo - Suplente

DELÀÍ^PE^IRA NaACEDO'^nvÍêmbro
Elv^fisç|mini]- Suplente

"Feliz a napõo cj/jo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL OE CACHOEIRO DE n APE

ESTADO DO ESPIRITO. SANTO

í  NOME SEVÍ NÃO •ABS
s

.AU.S g
1

; ALEXANDRE ANDREZA MACEDO Nl
i AI.,F.XANDRE BASTOS RODRIGUES Ib, 1
;.''íLF..XANDPJE VALDO MAITAN

A
-eu—1

1

: ALírXON SO.ARES CIPRíaNO
X 1

i .'ú.La.N albert lourenço ferreira
>< 1

i BRÁS ZAGOTTO x 1
j d.arío silvsiíux filho

X 1
delandí pereira Macedo

X
1

i
DiOGO PEREIRA LUBE X

1

1
EDiSON VALENTIM FASSARELLA X

1
ELÍO CARLOS SILVA DE MIRANDA

X 1
3

ELY ESCARPINÍ X 1
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